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APROXIMAÇÕES COM OS DEBATES SOBRE A “PRIORIDADE ABSOLUTA” DA PRIMEIRA INFÂNCIA NA AGENDA PÚBLICA DO BRASIL
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RESUMO
Este trabalho tem como objetivo discutir como o Estado brasileiro tem incorporado à política da primeira infância à agenda publica nacional com base no princípio da “prioridade absoluta”. A metodologia utilizada é qualitativa, de caráter exploratório, fundamentando-se em pesquisa bibliográfica e documental. Os resultados apontam que no Brasil, crianças racializadas têm enfrentado invisibilidade institucional ou ações punitivas do próprio Estado. Concluiu-se que a promoção de uma infância plena de direitos não concretizou no Brasil. Pelo contrário, sob a égide do projeto neoliberal, o Estado brasileiro tem direcionado suas ações para a infância de forma focalizada, seletiva. 
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ABSTRACT 
This work aims to discuss how the brazilian State has incorporated early childhood policy into the national public agenda, based on the principle of “absolute priority”. The methodology is qualitative and exploratory, grounded in bibliographic and documentary research. The results indicate that in Brazil, racialized children have faced institutional invisibility or punitive actions by the State itself. The paper concludes that promoting a childhood fully protected by rights remains an urgent and unmet need in Brazil. On the contrary, under the aegis of the neoliberal project, the brazilian State has directed its actions toward early childhood in a targeted and selective manner, guided by a logic of workforce preparation.
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1 INTRODUÇÃO 
A reflexão que se segue discute o tratamento que o Estado brasileiro tem dado à primeira infância a nível nacional. O artigo 227 da Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) de 1990 consagram os direitos da criança como uma prioridade absoluta enquanto um dever e responsabilidade da família, da sociedade e do Estado, ato que consolidou a doutrina da proteção legal e integral e a responsabilidade de assegurar os direitos fundamentais dessa população. O ECA (1990) define a criança brasileira como uma pessoa de 0 até 12 anos de idade incompletos.   

De acordo com a Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal
 (FMCSV), atualmente, o Brasil possui 18.117.158 crianças de 0 a 6 anos (Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal, 2025), das quais: as brancas ocupam 44,65% desse total, as pretas ocupam 6,57%, amarelas 0,22%, pardas 47,48% e as indígenas 1,07% (Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal, 2025). As taxas de mortalidade infantil de 0 a 6 anos, as crianças brancas são 38%, pretas 3,28%, pardas 50,01%, indígenas 2,39% e amarelas 0,14% dados cujas categorias raça/cor foram ignoradas são 6,11% (FMCSV, 2023). Desse total, pode-se considerar que crianças pretas, pardas e indígenas correspondem 55,68%.  
Além disso, esse grupo é ainda o mais afetado com problemas durante a gestação e o parto, conforme os dados registrados correspondentes ao baixo peso dos recém-nascidos, sendo pretas 8,96%, pardas 55,12%, indígenas 1,19%, em comparação, as brancas 32,34%, amarelas 0,48% e desconhecidas 1,91% (FMCSV, 2023). Ao mesmo tempo, as crianças negras e indígenas, são também as que mais sofrem com a mortalidade materna, sendo pardas 54,57%, pretas 10,94%, indígenas 3,55%, brancas 30,11%, amarela 0,08% e desconhecidos 0,75% (FMCSV, 2023). Com relação a educação infantil, sobretudo nas matriculas em creches (o a 3 anos), o dados nos mostram que, pardas são 36,01%, pretas 4,17%, indígenas 0,50%, brancas 38,29%, amarelas 0,39% e desconhecidas 20,65% (FMCSV, 2023). 
Os dados evidenciam as contradições entre os direitos e garantias afirmados na CF, no ECA e nas legislações especificas das políticas públicas sociais e a sua concretização que transforme a realidade das crianças no Brasil. Além disso, já existem discussões sobre as lacunas que a legislação apresenta ao não reconhecer as especificidades do ciclo de vida e incorporar na agenda pública políticas para as crianças de forma homogeneizada. Diante disso, questiona-se: como a primeira infância tem sido incorporada historicamente na agenda pública no Brasil? Para isso, adotou-se um estudo com abordagem qualitativa e de natureza exploratória, fundamentando-se em pesquisa bibliográfica e documental. O objetivo principal é discutir de que forma, o Estado brasileiro tem incorporado à política da primeira infância na agenda publica nacional, entendendo que a Constituição (1988, Art.227) a define como uma “prioridade absoluta”. 

O trabalho se estrutura por duas sessões. A primeira explora a construção social da infância no contexto histórico brasileiro, permeando o que foi o processo escravocrático e a forma como o Estado vem tratando a criança ao longo do tempo e, na sequência, a como a primeira infância tem sido incorporada nas agendas públicas nacionais, questionando se essa é realmente entendida como uma prioridade absoluta. 

2 CONSTRUÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA/INFÂNCIA NO CONTEXTO BRASILEIRO 
No contexto brasileiro, desde muito cedo as crianças indígenas, afro-brasileira e afrodiaspórica já sofriam abusos físicos e sexuais durante as viagens nas embarcações portuguesas do século 16, período marcado pela escravidão, onde a violência contra esta “classe de crianças” era considerada normal por maior parte da sociedade colonial (Ramos, 2010). Portanto, no Brasil, a concepção de infância é marcada por um histórico de violação, abandono e marginalização. De acordo com Chambouleyron (2010), no Brasil quinhentista, os jesuítas, utilizavam da doutrina cristã como uma ferramenta de colonização, atuando diretamente na educação das crianças negras e indígenas. O objetivo era maldar as suas mentes segundo os padrões culturais europeus para servir os interesses evangelistas. As crianças indígenas em especial, foram submetidas ao processo de iniciação com o objetivo de usá-las como “isca” para a dominação os adultos “gentios”. Estas eram constantemente violentadas física e psicologicamente (Chambouleyron, 2010).    

Com as mudanças na legislação do tráfico escravista, também sugiram regras mais claras para o recrutamento de negros a serem escravizados, incluindo a exigência de uma preparação profissional mínima antes do embarque nos navios. A estratégia na altura adotada era de que se os jovens chegassem aos navios capacitados, o processo seria melhor para todo mundo. Assim surgiram as companhias de aprendizes marinheiros, que depois se transformaram em escolas de aprendizes, majoritariamente instaladas em regiões onde já existiam “as rodas dos expostos"
, evidenciando um esforço de controle e disciplinarização da infância brasileira (Rodrigues, 2010).  De acordo com Marcílio (2011) e Rodrigues (2010), a criança abandonada era colocada em um círculo com outras crianças, também enjeitadas, estas mantinham a roda girando, enquanto o público escolhia a criança adequada para adoção ou para o trabalho, inclusive dentro das casas de misericórdia, cuja mortalidade era alta.  
Durante a República, o Estado assumiu o papel de protetor da família nuclear e monogâmica alinhada a valores da elite dominante, e passou a moldar a infância como uma forma de manter a ordem social. Na década de 1920, as ações assistências religiosas foram substituídas por políticas públicas institucionalizadas. Entre o Estado Novo e o Regime Militar, surgiram os primeiros códigos de menores (1927 e 1979), que basicamente estabeleceram as formas da intervenção estatal em relação às crianças e adolescentes em situação de pobreza ou acusadas de praticar atos infracionais, com base na logica da disciplina, de controle social e assistencialismo. Estes códigos acabaram reforçando a concepção de crianças pobres como potenciais infratores (Campos, 2013). 

Com a criação da Política Nacional do Bem-Estar do Menor (PNBM) durante o regime militar em 1964, incorporou-se a abordagem biopsicossocial substituindo a repressão por um tratamento ao “menor” infrator (Rizzini e Pilotti, 2011). A criança pobre, negra e, sobretudo periférica foi rotulada a categoria de menor como uma classificação moral e social vista como potencial inimigo da ordem do Estado. Essa lógica do encarceramento infanto-juvenil reafirmava o papel do Estado como gestor da miséria, no qual, ele substituiu a família popular por instituições repressivas. 
Paulatinamente, os direitos das crianças foram ganhando corpos e visibilidade no debate político nacional em decorrência principalmente das pressões coletivas travadas pelos movimentos sociais e comunitários. Diversos movimentos sociais e organizações como Movimento nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR), Pastoral do Menor (ligada a Igreja Católica), Fórum Nacional de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescentes (DCA), mobilizaram a sociedade civil e pressionaram a Assembleia Constituinte Nacional (1987-1988) a incorporar a doutrina da proteção integral da infância e adolescência enquanto um sujeito integral de direitos que depois foi incluso no ECA (Brasil, 1988; Rizzini e  Pilotti, 2011). 

A CDC - Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) concebeu a criança como individuo de até 18 anos incompletos de idade enquanto sujeito integral de direitos. Contudo, sob ótica neoliberal, a proteção da infância é visto como onerosa ao Estado, sendo redesenhada por meio da fragmentação, hierarquização e dissociação dos direitos em nome da contenção de gastos públicos (ONU, 1989; Sobrinho, 2024). O ECA - Estatuto de Crianças e Adolescentes (1990) internalizou os princípios da Convenção, conferindo a responsabilidade ao Estado, à família e à sociedade
O Artigo 4°do texto do ECA (1990) incorpora o termo “absoluta prioridade” orginalmente presente no Artigo 227 da Constituição Federal de 1988 (CF/88). A referida expressão é empregada pela Carta Magna brasileira numa única passagem, justamente para destacar a obrigatoriedade e a essencialidade de assegurar e promover os direitos da criança e do adolescente brasileiro, diferente das práticas anteriores das filantropias moralizantes e do disciplinamento institucionalizado. Essa prioridade se estende e tem sido bastante discutida na agenda pública brasileira, particularmente ao que tem sido chamado de ”primeira infância”.
3 A “PRIMEIRA INFÂNCIA” NA AGENDA PÚBLICA BRASILEIRA 
A partir das décadas de 2000, consolidou-se a noção de que a primeira infância, compreendida como o período de zero a seis anos de idade, demanda políticas públicas específicas, intersetoriais e baseada em evidências, dada sua importância decisiva no desenvolvimento cognitivo, emocional e social da criança (Didonet, 2012). Baseado em estudos de James Heckman (2008), o Banco Mundial começou a difundir o investimento central na educação infantil sob a perspectiva de formar futuros adultos como potenciais produtores econômicos, enxergando a criança como “capital humano” (World Bank, 1999; 2014; 2015). 

De forma particular, as políticas públicas para a infância vêm sendo deslocadas do paradigma dos direitos sociais e universais para uma abordagem mais focalizada na gestão de riscos (Pereira, 2013). Esse deslocamento influenciado pelo Banco Mundial e UNICEF que canalizam suas políticas para mitigar os impactos sociais negativos da pobreza e da exclusão através de programas focalizados e compensatórios ignorando as bases da desigualdade. Desvia-se assim o foco da promoção do desenvolvimento integral da criança enquanto sujeito integral de direitos, como estabelece a Carta Magna e o ECA (Sobrinho, 2024).  

Já no âmbito da proteção social, a lógica neoliberal tem se manifestado com base na proteção social neodireitista a partir da conjunção do liberalismo econômico e conservadorismo moral. De acordo com esta perspectiva, a criança brasileira não é vista como sujeito pleno de direitos, mas como um objeto de investimento social estratégico. E, portanto, políticas para a primeira infância na perspectiva neoliberal são concebidas, não no sentido do reconhecimento de sua dignidade ou de seus direitos fundamentais, como o direito à saúde, à educação, à proteção e ao cuidado, mas sim, pela redução de riscos futuros ao capital humano, tais como a violência, a delinquência ou o subdesenvolvimento cognitivo (França e Portella, 2024).

 De acordo com Pereira (2013), no contexto do Brasil, se configura como uma política neodireitista a busca por minimizar riscos econômicos a partir das políticas sociais, reforçando a lógica residual caracterizada por um baixo investimento público em detrimento das demandas sociais de grupos historicamente marginalizados. 
O neoliberalismo transforma a democracia liberal, esvaziando seus princípios inclusivos e substituir a garantia dos direitos sob uma lógica de gestão da desigualdade (França e Portella, 2024). Ele valoriza mais a responsabilidade individual transferindo ao cidadão a culpa por sua exclusão, enquanto fortalece o poder da elite capitalista (Menchise, Ferreira e Álvarez, 2023). Nesse contexto, a primeira infância já deixa de ser entendida como direitos universais e passa a ser concebida tratada como mecanismos de controle social e prevenção de “custos futuros” (Penn, 2002). 

As metas 3 e 4 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) também incorporam a infância como prioridade, mas é concebida e operacionalizada sob a ótica da gestão de riscos, não da universalização dos direitos. O destaque está na formação de “capital humano de qualidade” para o futuro do desenvolvimento econômico, e não necessariamente como expressão de um compromisso ético e político com a equidade e a dignidade humana (United Nations, 2015). 

Desde então, apesar dos avanços no Brasil com a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento na Educação Básica (FUNDEB), as desigualdades ainda persistem no acesso de áreas como educação infantil, saúde e assistência social (Brasil, 2007; França e Portella, 2024). O Estado brasileiro passa a despriorizar a criança a partir o momento que abandona as crianças que estão fora da primeira infância. Apesar do Plano Nacional da Primeira Infância pregar que a canalização primária dos recursos a primeira infância, trata-se de um documento político de com visão seletiva e focalizado que reflete a ideologia do Banco Mundial. Ele serve como um pretexto do governo federal para a prática do orçamento predatório que destinam os recursos exclusivamente para o programa Criança Feliz (Sobrinho, 2024; França e Portella, 2024; Inesc, 2023; 2024). 
Conforme mostra Sobrinho (2024), o governo federal reduziu, hierarquizou e fragmentou a noção da criança brasileira e "adultização" outras crianças fora da primeira infância como forma de reduzir custos de investimento mantendo a discriminação da infância. Curiosamente, segundo este autor, esta política se contraria ao buscar reduzir custos sociais e a reprodução da força de trabalho, ao tempo que precariza e exclui grande parte da população infantil e agravando a superpopulação relativa fora da primeira infância.  

No que tem a ver com a saúde, foram criadas políticas como o Programa de Atenção Integral à Saúde da Criança (PAISC) e a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC) (Brasil, 2015), que buscam organizar e estruturar ações mais especificas voltadas à infância, tais como estratégias para a redução da mortalidade infantil e a promoção daquilo que é o desenvolvimento integral. Já no âmbito da assistência social, criou-se o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) implementado a partir de 2005 e passou a estruturar serviços importantes como os CRAS e CREAS, mas com desafios visíveis no que tange a cobertura e na integração com outras políticas públicas voltadas a criança (Luz, 2025).
Esses períodos anteriores do Marco Legal da Primeira Infância foram caraterizados por um tipo de abordagem mais setorizada e pouco articulada, de maneira que dificultou o reconhecimento da especificidade da primeira infância como fase sensível e importante para o desenvolvimento humano (Campos, 2011). Portanto, com o surgimento do Marco Legal da Primeira Infância (2016), se instituiu um novo paradigma de políticas públicas que articulam várias áreas, tais como educação, saúde, assistência social, cultura e proteção da criança brasileira. Assim, reafirmou-se o direto das crianças e o dever do Estado, da família e da sociedade em proporcionar meios para que ocorra o exercício pleno da cidadania desde o nascimento (Sobrinho, 2024). 

Apesar de todo o esforço, a garantia da “absoluta prioridade” se traduziu apenas em estratégias focalizadas e seletivas com um pendor do ideário neoliberal. A criança brasileira passou a ser objetificada como instrumento de investimento em “capital humano” para prevenir riscos sociais futuros do capital, gerando mais desigualdade. O Marco Legal da Primeira Infância e o Programa Criança Feliz escancaram como esta política é seletiva e excludente, reforçando as desigualdades das crianças fora da primeira infância no Brasil. 

4 CONCLUSÃO
O presente trabalho buscou compreender como a concepção de infância se transformou ao longo do tempo e de que maneira o Estado brasileiro passou a incorporar a primeira infância como “prioridade absoluta” nas agendas públicas. Dessa forma, foi possível conceber o conceito de infância como uma construção social que sofreu mudanças históricas, durante o processo de reconhecimento dos pertencentes a esse grupo como seres de direitos específicos, culminando em marcos como a Convenção sobre os Direitos da Criança e, no caso brasileiro, o Estatuto da Criança e Adolescente. 
Desde a época de colonização à contemporaneidade, o Brasil é um lugar aonde a crianças, sobretudo negras, indígenas e periféricas são alvo de invisibilidade institucional ou de ações punitivas do próprio Estado. A desigualdade no acesso aos direitos e a forma como o Estado brasileiro tem tratado essas infâncias faz persistir o cenário excludente e racializado, comprometendo o ideal da equidade. 

A incorporação da primeira infância à agenda pública brasileira foi marcada por contradições. Por mais que a Carta Magna e outras legislações a definam como “prioridade absoluta”, a realidade é contrastante, seguindo a lógica neoliberal, focalizada e seletiva. Apesar da garantia dos direitos universais de forma integral à criança, o Estado brasileiro tem a tratado apenas como um objeto de investimento com retorno econômico futuro ao tempo que negligencia e reforça as desigualdades sociais e estruturais das infâncias negras, indígenas e periféricas. 
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